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Companhia de Desenvolvimento de Guaratinguetá
CNPJ. 46.682.761/0001-71 I.E. 332.160.177.111

RRUUAA VVEERREEAADDOORR OOCCTTÁÁVVIIOO NNAASSCCIIMMEENNTTOO MMOONNTTEEIIRROO NNºº 332211 –– PPOOLLOO IINNDDUUSSTTRRIIAALL 11 GGUUAARRAATTIINNGGUUEETTÁÁ –– SSPP
TTeell:: ((001122)) 3311228855440000 ee--mmaaiill:: lliicciittaaccaaoo@@ccooddeessgg..nneett..bbrr

AAVVIISSOO DDEE AABBEERRTTUURRAA DDEE LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO

PPRREEGGÃÃOO EELLEETTRRÔÔNNIICCOO NNºº 002222//22002244 -- RREEEEDDIIÇÇÃÃOO -- PPRROOCCEESSSSOO NNºº 002288//22002244

OOBBJJEETTOO:: Contratação de empresa especializada em prestação de serviço materiais

necessários para execução do serviço de revestimento em gesso liso desempenado

em teto, para prosseguimento das obras do Centro Esportivo COOPAVALPA - Jardim d

Vale.

IINNÍÍCCIIOO DDEE RREECCEEBBIIMMEENNTTOO DDAASS PPRROOPPOOSSTTAASS:: 0066//0099//22002244 -- 1177HH0000MMIINN

TTÉÉRRMMIINNOO DDOO RREECCEEBBIIMMEENNTTOO DDEE PPRROOPPOOSSTTAASS:: 3300//0099//22002244 -- 0088HH3300MMIINN

AABBEERRTTUURRAA EE AANNÁÁLLIISSEE DDEE PPRROOPPOOSSTTAASS:: 3300//0099//22002244 -- 0088HH3311MMIINN

IINNÍÍCCIIOO DDAA EETTAAPPAA DDEE LLAANNCCEESS:: 3300//0099//22002244 -- 0099HH0000MMIINN

SSIISSTTEEMMAA:: BBBBMMNNEETT LLIICCIITTAAÇÇÕÕEESS EELLEETTRRÔÔNNIICCAASS

Edital disponível em: hhttttpp::////wwwwww..nnoovvoobbbbmmnneett..ccoomm..bbrr e em

hhttttppss::// //wwwwww..ccooddeessgg..nneett..bbrr// ll iicciittaaccooeess..pphhpp
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                     DECRETO Nº 10.231, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.                     

________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.688, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 189.947,04 (Cento e oitenta nove mil, novecentos e quarenta e sete 
reais e quatro centavos) em favor da Secretaria abaixo discriminada, na seguinte dotação do 
Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades 
   359 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 05 189.947,04 
 ( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                         189.947,04                                                    
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO de recursos repassados 
pelo Fundo Nacional de Saúde – FAEC Nefrologia, no valor de R$ 189.947,04 nos termos do inciso 
II, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por 
TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831
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                      DECRETO Nº 10.232, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.                      

___________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.689, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 328.376,00 (Trezentos e vinte e oito mil, trezentos e setenta e seis reais) 
em favor da Secretaria abaixo discriminada, na seguinte dotação do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR  
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.301.0101.2546 – Atendimento em Atenção Básica 
   656 3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 05 R$ 328.376,00 

 ( + ) TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL                                                                    R$   328.376,00 
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, considerando a 
diferença entre o valor fixado na LOA de 2024, o montante recebido até 27/06/2024 e a estimativa 
de recebimento até 31/12/2024, no valor de R$ 328.376,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º 
do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro.  
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831
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c DECRETO
 

                      DECRETO Nº 10.235, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.                       

___________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.692, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) em favor da Secretaria 
abaixo discriminada, na seguinte dotação do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   684 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 R$ 250.000,00 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                     R$ 250.000,00  
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Resolução SS – 161, de 04 de julho de 2024, tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 250.000,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 
 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840
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                     DECRETO Nº 10.237, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.                       

___________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.694, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) em favor da Secretaria abaixo 
discriminada, na seguinte dotação do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.301.0101.2548 – Atendimento em Saúde Bucal  
   687 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 02 R$ 36.000,00 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                  R$  36.000,00  
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Resolução SS nº 163, de 04 de julho de 2024, que estabelece a 
transferência de recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, 
referentes ao Programa “Sorria São Paulo”, tendência do EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no 
valor de R$ 36.000,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 da Lei Federal nº 
4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte quatro. 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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                        DECRETO Nº 10.233, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.        

___________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.690, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 87.738,00 (oitenta e sete mil, setecentos e trinta e oito reais) em favor 
da Secretaria abaixo discriminada, na seguinte dotação do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Fich

a 
Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 

Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.301.0101.2548 – Atendimento em Saúde Bucal  
   343 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 05 R$ 87.738,00 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                     R$ 87.738,00  
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Portaria nº 4.744, de 03 de julho de 2024, tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 87.738,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA 
SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831
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                     DECRETO Nº 10.234, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.                       

___________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.691, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) em favor da Secretaria 
abaixo discriminada, na seguinte dotação do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
   F.P.: 10.302.0102.2549 – Atendimento Médico em Especialidades  
   694 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 02 R$ 1.300.000,00 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                 R$ 1.300.000,00  
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Resolução SS – 157, de 04 de julho de 2024, tendência do EXCESSO DE 
ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 1.300.000,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 
 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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c DECRETO

 

                     DECRETO Nº 10.236, DE 05 DE SETEMBRO DE 2024 
 
 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento vigente.                          

___________________________________________________________________________________________________________ 
MARCUS AUGUSTIN SOLIVA, Prefeito do Município da Estância Turística de Guaratinguetá, 
no uso das atribuições do cargo e, especialmente, das constantes da Lei Municipal nº 5.693, de 03 
de setembro de 2024. 
 
 
D E C R E T A: 
 
 

Art. 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) em favor da Secretaria abaixo 
discriminada, na seguinte dotação do Orçamento vigente:  
 

( + ) CRÉDITOS ADICIONAIS 
   Ficha Elemento de Despesa F.R. Valor R$ 
Órgão: 02 – PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ 
- UO:  02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
 - UE: 02.12.02 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  - F.P.: 10.301.0101.2548 – Atendimento em Saúde Bucal  
   687 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 02 R$ 36.000,00 

( + ) TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS                                                  R$  36.000,00  
                                                                                                                  
  

Art. 2º  Para cobertura dos créditos abertos pelo artigo anterior, serão utilizados 
recursos provenientes da Resolução SS nº 162, de 04 de julho de 2024, tendência do EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 36.000,00 nos termos do inciso II, do parágrafo 1º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320/64. 
   

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos cinco 
dias do mês de setembro de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 
 

MARCUS AUGUSTIN SOLIVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

TÂNIA MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES DA SILVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

 
 
Registrado no Livro de Decretos Municipais nº LVIII. 
Seção de Secretaria e Expediente 

 

MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

Assinado de forma digital 
por MARCUS AUGUSTIN 
SOLIVA:01923980831

TANIA MARA REIS DE SOUZA 
RODRIGUES DA SILVA:08340114840

Assinado de forma digital por TANIA 
MARA REIS DE SOUZA RODRIGUES 
DA SILVA:08340114840
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c LICITAÇÃO

Aviso  de  Retomada  de  Licitação. Processo:  Pregão  Eletrônico  nº  058/2024. Objeto:
Aquisição de material de consumo médico hospitalar para atendimento aos usuários SUS da
Rede  Municipal  de  Guaratinguetá.  O pregoeiro  redesignou  a  sessão  pública  para  o  dia
10/09/2024,  às  09h30 para  retomada  dos  trabalhos.  Local  da  sessão  pública:
www.licitacoesguaratingueta.com.br .

Processo:  Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  -  Pregão  Eletrônico  nº  076/2024.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de medicamentos e fórmulas elementares
para atender pacientes assistidos pela assistência farmacêutica através de demanda judicial.
Órgão: Prefeitura Municipal da Estância Turística de Guaratinguetá. Empresa/Valor/Data:
CIAMED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Até  R$  200.475,90,
02/09/2024;  CIAMED  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  LTDA,  Até  R$
999,90,  03/09/2024;  DUPATRI  HOSPITALAR  COMÉRCIO,  IMPORTAÇÃO  E
EXPORTAÇÃO LTDA, Até R$ 139.152,96, 03/09/2024; ELISMED COMERCIAL DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS MÉDICOS LTDA, Até R$ 11.532,42, 05/09/2024;
FUTURA COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, Até
R$  415.080,00,  05/09/2024;  MAX PHARMA COMÉRCIO  LTDA,  Até  R$  3.174,00,
02/09/2024  e  PRÓ-REMÉDIOS  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
FARMACÊUTICOS E COSMÉTICOS LTDA, Até R$ 18.719,36, 02/09/2024;. Prazo: 12
meses.

Processo:  Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  -  Pregão  Eletrônico  nº  089/2024.
Objeto:  Registro de  preços  para futura  aquisição de brita  graduada simples,  destinada a
Secretaria Municipal de Agricultura. Órgão: Prefeitura Municipal da Estância Turística de
Guaratinguetá. Empresa/Valor/Data: PEDREIRA RIO DAS PEDRAS LTDA ME, Até R$
448.000,00, 05/09/2024. Prazo: 12 meses.

Processo:  Extrato  da  Ata  de  Registro  de  Preços  -  Pregão  Eletrônico  nº  035/2024.
Objeto: Registro de preços para futura aquisição de materiais odontológicos visando atender
às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Órgão: Prefeitura Municipal da Estância
Turística de Guaratinguetá. Empresa/Valor/Data: DENTAL IPO LTDA, Até R$ 273.134,50,
05/09/2024; MAXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA,  Até  R$  466.264,90,  05/09/2024;  ATHENA
COMÉRCIO DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, Até R$ 1.397.225,59, 04/09/2024; . Prazo: 12 meses.
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